
  

LEI N.º 2.231                                                                                          De 31 de Maio de 2004 
 
 
 

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA DE 
DOMÍNIO DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA-TO, 
CONFORME ABAIXO DESCRITA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU, e Eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal de 1988 e 
demais legislação vigente, PROMULGO a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a DOAR á 
Igreja Adventista Central de Araguaína, parte integrante da União Central Brasileira da 
Igreja Adventista do 7º Dia, uma área de terra medindo 05m de frente, 80m lado direito, 
80m lado esquerdo e 8m de fundo localizada na Rua 22 de Novembro s/n.º neste 
Município. 
 
  Art. 2º. A área doada se destina-se à Construção da Igreja Adventista. 
 
  Art. 3º. Fica estipulado o prazo de 03 (três) anos, para que os Donatários 
procedam a regularização das áreas acima doadas, caso não o faça no prazo previsto a 
área doada retornarão automaticamente ao patrimônio 

  
                      Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 13 (treze) dias do mês de Abril de 2004. 
 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 


